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Defensoria Pública do Estado da Paraíba  

Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa – PB, 58020-680. 

  

 ATOS DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL 

 

PORTARIA N.º 690/2026-DPPB/GDPG             

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar n.º 104, de 23 de maio de 2012, com as alterações observadas pela Lei Complementar n.º 169/2021, de 27 de 

dezembro de 2021, e a Lei Complementar nº 207/2025, de 13 de junho de 2025, 

RESOLVE designar a Defensora Pública JULITA COSTA ARANHA, símbolo DP-3, matrícula nº 79.289-6, para, na 

qualidade de substituta legal e sem prejuízo de suas atribuições, atuar em favor de Dannielly Soares Barbosa, nos autos do Processo nº 

0804989-28.2026.8.15.2001, em trâmite no 5º Juizado Cível da Capital e de Cabedelo, em virtude do afastamento da titular para gozo 

de férias regulamentares. 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 22 de maio de 2026.  

 

 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

PORTARIA N.º 691/2026-DPPB/GDPG           

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro 

de 2021, a Lei Complementar nº 207/2025, de 13 de junho de 2025,  

RESOLVE designar o Defensor Público LUCAS SOARES AGUIAR, símbolo DP-3, matrícula nº 780.073-8, para, sem 

prejuízo de suas atribuições, participar das audiências designadas para o dia 14 de maio do corrente ano, na 9ª Vara Cível da Comarca 

de Campina Grande, em virtude de a Defensora Pública em exercício naquela unidade encontrar-se em gozo de férias regulamentares. 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 22 de maio de 2026. 

 

 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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    Publicação: Terça-feira, 26 de maio de 2026 

Defensoria Pública do Estado da Paraíba  

Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa – PB, 58020-680. 

PORTARIA N.º 692/2026-DPPB/GDPG            
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro 

de 2021, a Lei Complementar nº 207/2025, de 13 de junho de 2025,  

RESOLVE designar o Defensor Público ANDERSON ARAÚJO, símbolo DP-3, matrícula nº 780.116-3, membro desta 

Defensoria Pública, para, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, atuar na defesa dos interesses da parte promovida, Mackson 

Jonas Medeiros de Araújo, nos autos da Ação de Alimentos, processo nº 0800552-07.2025.8.15.0601, em tramitação na Vara Única da 

Comarca de Belém, inclusive na audiência designada para o dia 15 de maio de 2026, às 10h, uma vez que a Defensora Pública Maria 

Goretti Pereira de Oliveira, em exercício naquela unidade judiciária, já representa a parte promovente. 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 22 de maio de 2026. 

 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

PORTARIA N.º 693/2026-DPPB/GDPG           
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro 

de 2021, a Lei Complementar nº 207/2025, de 13 de junho de 2025,  

RESOLVE designar o Defensor Público ANDERSON ARAÚJO, símbolo DP-3, matrícula nº 780.116-3, membro desta 

Defensoria Pública, para, sem prejuízo de suas atribuições, participar das audiências designadas para o dia 15 de maio de 2026, na Vara 

Única da Comarca de Belém, em razão da impossibilidade de comparecimento da Defensora Pública Maria de Lourdes Araújo Melo, em 

exercício naquela unidade. 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 22 de maio de 2026. 

 

 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

PORTARIA N.º 695/2026-DPPB/GDPG              
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei 

Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro de 2021, 

a Lei Complementar nº 207/2025, de 13 de junho de 2025,  

RESOLVE designar a Defensora Pública LYCIA MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO, Símbolo DP-3, Matrícula nº 112.641-5, 

Membro desta Defensoria Pública, para, na qualidade de substituta legal e sem prejuízo de suas atribuições, atuar em favor de Maria da Penha 

Souza da Silva, nos autos do processo nº 0878207-26.2025.8.15.2001, em trâmite no 1º Juizado Especial Cível da Capital e de Cabedelo, em 

virtude do afastamento da Defensora Pública titular daquela unidade judiciária para gozo de férias regulamentares. 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 22 de maio de 2026. 

 

 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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    Publicação: Terça-feira, 26 de maio de 2026 

Defensoria Pública do Estado da Paraíba  

Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa – PB, 58020-680. 

PORTARIA N.º 696/2026-DPPB/GDPG         
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro 

de 2021, a Lei Complementar nº 207/2025, de 13 de junho de 2025,  

 RESOLVE designar a Defensora Pública LYCIA MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO, símbolo DP-3, matrícula nº 

112.641-5, para, na qualidade de substituta legal e sem prejuízo de suas atribuições, atuar em favor de Ederval Rodrigues da Silva nos 

autos do processo nº 0823563-02.2026.8.15.2001, em tramitação no 5º Juizado Especial Cível da Capital, em virtude do afastamento 

da Defensora Pública titular daquela unidade judiciária para gozo de férias regulamentares. 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 22 de maio de 2026. 

 

 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 

PORTARIA Nº 697/2026-DPPB/GDPG               
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro 

de 2021, a Lei Complementar nº 207/2025, de 13 de junho de 2025,  

 RESOLVE designar a Defensora Pública MARIA DE FÁTIMA DE SOUSA DANTAS, símbolo DP-3, matrícula nº 70.034-

7, membro desta Defensoria Pública, para que, sem prejuízo de suas atribuições, atue nas audiências de Acordo de Não Persecução 

Penal (ANPP) a serem realizadas no dia 18 de maio do corrente ano, a partir das 8h, junto à Promotoria de Justiça da Comarca de Santa 

Rita. 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 22 de maio de 2026. 

 

 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

PORTARIA N.º 698/2026-DPPB/GDPG                  
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 

27 de dezembro de 2021, e tendo em vista o que consta do DPE-PRC-2026/01553, 

RESOLVE designar a Defensora Pública FRANCISCA DE FATIMA PEREIRA ALMEIDA DINIZ, Símbolo DP-3, matrícula 

73.876-0, Membro desta Defensoria Pública, para patrocinar a defesa do acusado Otoniel Salvino dos Santos Junior, nos autos da Ação 

Penal Processo nº 0804513-92.2022.8.15.0331, no dia 18/05/2026, às 9h, perante a 3ª Vara Metropolitana do Tribunal do Júri de João 

Pessoa/PB. 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 22 de maio de 2026. 

 

 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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    Publicação: Terça-feira, 26 de maio de 2026 

Defensoria Pública do Estado da Paraíba  

Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa – PB, 58020-680. 

PORTARIA N.º 699/2026-DPPB/GDPG                  
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei 

Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de 

dezembro de 2021, e tendo em vista o que consta do DPE-PRC-2026/01551, 

RESOLVE designar a Defensora Pública FRANCISCA DE FATIMA PEREIRA ALMEIDA DINIZ, Símbolo DP-3, matrícula 73.876-0, 

Membro desta Defensoria Pública, para patrocinar a defesa do acusado Saulo Roosevelt da Silva Maia, nos autos da Ação Penal Processo nº 

0000587-34.2005.8.15.0881, no dia 19/05/2026, às 9h, perante o Tribunal do Júri da Comarca de São Bento/PB. 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 22 de maio de 2026. 

 

 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 

PORTARIA N.º 700/2026-DPPB/GDPG              
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei 

Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de 

dezembro de 2021, e tendo em vista o que consta do DPE-PRC-2026/01552, 

RESOLVE designar a Defensora Pública FRANCISCA DE FATIMA PEREIRA ALMEIDA DINIZ, Símbolo DP-3, matrícula 73.876-

0, Membro desta Defensoria Pública, para patrocinar a defesa do acusado Ricardo Moreira Silva dos Santos, nos autos da Ação Penal Processo 

nº 0001167-20.2012.8.15.0881, no dia 20/05/2026, às 9h, perante o Tribunal do Júri da Comarca de São Bento/PB. 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 22 de maio de 2026. 

 

 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 PORTARIA N.º 701/2026–DPPB/GDPG  
 

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei 
Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de 
dezembro de 2021, 

RESOLVE conceder o gozo de férias interrompidas por necessidade do serviço da Defensora Pública abaixo relacionada, 
conforme a seguir: 

 

 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 22 de maio de 2026. 

 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

NOME DO DEFENSOR MATRÍCULA ATO DE INTERRUPÇÃO PERÍODO DIAS DATA DO GOZO 

Iara Bonazzoli  780.055-0  062/2022  2ºP/2022   13 08 a 20/06/2026 
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    Publicação: Terça-feira, 26 de maio de 2026 

Defensoria Pública do Estado da Paraíba  

Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa – PB, 58020-680. 

PORTARIA Nº 702/2026-DPPB/GDPG              
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAIBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 

de dezembro de 2021, tendo em vista o que consta do DPE-PRC2024/01574, 

RESOLVE designar a Defensora Pública MONALIZA MAELLY FERNANDES MONTENEGRO, Símbolo DP-3, matrícula 

780.051-7, Membro desta Defensoria Pública, para patrocinar a defesa do acusado Maycon Ferreira de Lima, nos autos da Ação Penal, 

Processo nº 0802049-90.2024.8.15.0601, no dia 20/05/2026, às 9h, perante o Tribunal do Júri da Comarca de Belém/PB.  

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 22 de maio de 2026. 

 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 

PORTARIA Nº 703/2026-DPPB/GDPG                        
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAIBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 

de dezembro de 2021, tendo em vista o que consta do DPE-PRC-2025/01573, 

RESOLVE designar o Defensor Público PHILIPPE MANGUEIRA DE FIGUEIREDO, Símbolo DP-3, matrícula 780.060-6, 

Membro desta Defensoria Pública, para patrocinar a defesa do acusado Adriano Salustiano dos Santos, nos autos da Ação Penal, 

Processo n.º 0800761-48.2024.8.15.0071, no dia 20/5/2026, pelas 9h, perante o Tribunal do Júri da Comarca de Areia/PB.  

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 22 de maio de 2026. 

 

 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 

PORTARIA Nº 704/2026-DPPB/GDPG               

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei 

Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de 

dezembro de 2021, tendo em vista o que consta do DPE-PRC 2026/01586, 

RESOLVE designar o Defensor Público JOSÉ CELESTINO TAVARES DE SOUZA, matrícula 59.273-1, Símbolo DP-4, 

Membro desta Defensoria Pública, para patrocinar a defesa do acusado Ricardo Lucas Serafim, nos autos da Ação Penal, Processo nº 

00001686-49.2019.8.15.0331, no dia 21/05/2026, pelas 9h, perante a 3ª Vara Metropolitana do Tribunal do Júri de João Pessoa/PB. 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 22 de maio de 2026. 

 

 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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    Publicação: Terça-feira, 26 de maio de 2026 

Defensoria Pública do Estado da Paraíba  

Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa – PB, 58020-680. 

PORTARIA Nº 705/2026-DPPB/GDPG              

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 

de dezembro de 2021, tendo em vista o que consta do DPE-PRC 2026/01585, 

RESOLVE designar o Defensor Público JOSÉ CELESTINO TAVARES DE SOUZA, matrícula 59.273-1, Símbolo DP-4, 

Membro desta Defensoria Pública, para patrocinar a defesa do acusado Wesley Rodrigues da Silva, nos autos da Ação Penal, Processo 

nº 0810210-57.2024.8.15.2002, no dia 20/05/2026, pelas 9h, perante a 3ª Vara Metropolitana do Tribunal do Júri de João Pessoa/PB. 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 22 de maio de 2026. 

 

 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

PORTARIA Nº 706/2026-DPPB/GDPG                       
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAIBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 

de dezembro de 2021, tendo em vista o que consta do DPE-PRC-2025/01581, 

RESOLVE designar o Defensor Público PHILIPPE MANGUEIRA DE FIGUEIREDO, Símbolo DP-3, matrícula 780.060-6, 

Membro desta Defensoria Pública, para patrocinar a defesa do acusado Francisco de Assis Ferreira da Silva, nos autos da Ação Penal, 

Processo n.º 0002966.45.2019.8.15.0011, no dia 21/5/2026, pelas 9h, perante o Tribunal do Júri da Comarca de Campina Grande/PB.  

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 22 de maio de 2026. 

 

 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

PORTARIA N.º 707/2026-DPPB/GDPG                   
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAIBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 

de dezembro de 2021, tendo em vista o que consta do DPE-PRC-2024/01580, 

RESOLVE designar a Defensora Pública MARIANE OLIVEIRA FONTINELLE, Símbolo DP-3, matrícula 780.066-5, 

Membro desta Defensoria Pública, para patrocinar a defesa do acusado Felipe Vieira de Araújo, nos autos da Ação Penal, Processo nº 

0000497-38.2017.8.15.0741, no dia 21/05/2026, às 9h, perante o Tribunal do Júri da Comarca de Boqueirão/PB.  

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 22 de maio de 2026. 

 

 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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    Publicação: Terça-feira, 26 de maio de 2026 

Defensoria Pública do Estado da Paraíba  

Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa – PB, 58020-680. 

PORTARIA Nº 708/2026-DPPB/GDPG        
       

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro 

de 2021, a Lei Complementar nº 207/2025, de 13 de junho de 2025, e de acordo com Resolução nº 147/2025-CS/DPPB, publicada em 

29.7.2025, 

RESOLVE designar a Defensora Pública FELISBELA DE OLIVEIRA PORTO, símbolo DP-3, matrícula nº 127.779-1, 

membro desta Defensoria Pública, para, em caráter especial e sem prejuízo de suas atribuições, atuar perante a 3ª Vara Cível da 

Comarca de Campina Grande, no período de 20 de maio a 18 de agosto de 2026. 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 22 de maio de 2026. 

 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

PORTARIA Nº 709/2026-DPPB/GDPG              
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro 

de 2021, a Lei Complementar nº 207/2025, de 13 de junho de 2025,  

RESOLVE designar o Defensor Público MARCOS FREITAS PEREIRA, Símbolo DP-3, matrícula nº 780.064-9, para, 

sem prejuízo de suas atribuições, participar da audiência de instrução e julgamento a ser realizada perante a 13ª Vara Cível da Comarca 

da Capital, no dia 21 de maio de 2026, às 9h, atuando na defesa de Erick de Arruda Azevedo, nos autos do processo nº 0841711-

08.2019.8.15.2001, em razão do afastamento da Defensora Pública titular para tratamento de saúde. 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 22 de maio de 2026. 

 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

PORTARIA N.º 710/2026-DPPB/GDPG         
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro 

de 2021, a Lei Complementar nº 207/2025, de 13 de junho de 2025,  

RESOLVE revogar a Portaria nº 206/2022, publicada em 21 de março de 2022, que designou a Defensora Pública 

MARIA DE FÁTIMA MARQUES, Símbolo DP-3, matrícula nº 11.405-5, membro desta Defensoria Pública, para o exercício de suas funções 

junto ao Núcleo Especial de Conciliação, Mediação e Arbitragem, tendo em vista o retorno da referida Defensora Pública à sua 

titularidade perante a 1ª Vara de Família da Comarca da Capital. 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 22 de maio de 2026. 

 

 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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    Publicação: Terça-feira, 26 de maio de 2026 

Defensoria Pública do Estado da Paraíba  

Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa – PB, 58020-680. 

PORTARIA N.º 711/2026-DPPB/GDPG             

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro 

de 2021, a Lei Complementar nº 207/2025, de 13 de junho de 2025, e de acordo com Resolução nº 147/2025-CS/DPPB, publicada em 

29.7.2025, 

RESOLVE designar a Defensora Pública MARIA DE FÁTIMA MARQUES, Símbolo DP-3, matrícula nº 110.405-5,, 
membro desta Defensoria Pública, com titularidade e exercício na 1ª Vara de Família da Comarca da Capital, para atuar em segundo 
exercício de substituição cumulativa na Mediação de Conflitos de Mangabeira, nesta Capital, até ulterior deliberação. 

 
Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 22 de maio de 2026. 

 

 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 

PORTARIA Nº 712/2026-DPPB/GDPG                

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 

27 de dezembro de 2021, c/c o Artigo 47 da Lei Complementar Nº 205, de 6 de novembro de 2024, e tendo em vista o que consta no 

Processo Nº DPE-PRC-2026/01561, 

RESOLVE conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, referentes ao período aquisitivo de 

2025/2026, ao servidor DOMINGO DELFINO LEITE, matrícula 180.807-9, à disposição desta Defensoria Pública, com exercício no Núcleo 

de Atendimento na Comarca de São José de Piranhas, com vigência a partir do dia 1º de junho de 2026. 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 22 de maio de 2026. 

 

 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 

ATO DE INTERRUPÇÃO DO GOZO DE FÉRIAS Nº 054/2026-DPPB/GDPG         

               

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e em função do cargo, 

e na forma do artigo 127 §5º da Lei Complementar nº 104/2012, com as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, 

de 27 de dezembro de 2021,  

RESOLVE reprogramar, a pedido, o gozo das férias regulamentares da Defensora Pública abaixo relacionada, 
referente ao 1º período de 2024, originalmente programado para 01 a 30/06/2026, por meio do Ato de Interrupção nº 028/2026, 
publicado no DOEDP em 11/03/2026, passando a ser fixado conforme a seguir: 
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    Publicação: Terça-feira, 26 de maio de 2026 

Defensoria Pública do Estado da Paraíba  

Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa – PB, 58020-680. 

NOME DO DEFENSOR  MATRÍCULA DATA DO GOZO 

 Maria dos Remédios Mendes Oliveira  98.173-7  
10 dias: 10 a 19/06/2026 10 dias: 06 a 

15/07/2026 10 dias: 17 a 26/08/2026 

 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 22 de maio de 2026. 

 

 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 

  

 LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS 
 

 

 

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº DPE-PRC-2026/01370 
Nº DO ACORDO DE COOPERAÇÃO: 003/2026 
PARTÍCIPE 1: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA  
PARTÍCIPE 2: ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE S/A 
OBJETO: DISPONIBILIZAÇÃO DO SISTEMA DIGITAL PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS E CONTRATAÇÕES DIRETAS POR MEIO ELETRÔNICO. 
PERÍODO DA VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO: 05 (CINCO) ANOS, A CONTAR DA ASSINATURA DO TERMO 
DATA DA ASSINATURA: 18/05/2026 
EMBASAMENTO LEGAL: ART. 184 DA LEI Nº 14.133/2021 

 

 
 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE PROTOCOLO 
  
Nº DO INSTRUMENTO DE PROTOCOLO: 0005/2023 
Nº DO ADITIVO: 003/2026 
CONVENENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA 
CONCEDENTE: SEAD - SECRETARIA DO ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO  
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO PROTOCOLO DE CESSÃO DE SERVIDORES, POR 12(DOZE) MESES, A CONTAR DE 30/05/2026 
VALOR DO ADITIVO: R$ 0,00  
PERÍODO DA VIGÊNCIA DO ADITIVO: 30/05/2026 A 29/05/2027  
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 01/05/2026 

 

 
 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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    Publicação: Terça-feira, 26 de maio de 2026 

Defensoria Pública do Estado da Paraíba  

Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa – PB, 58020-680. 

 

 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 
 

  

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL  

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MAIO/2025 A ABRIL/2026 

               

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso 
I, alínea "a")              R$ Milhares 

  
  

   

DESPESA COM PESSOAL 
  

INSCRITA
S EM 

 

mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26 

TOTAL 
 RESTOS A 

PAGAR 

 
(ÚLTIMOS NÃO  

 

12 MESES) 

 
PROCESSA

DOS 
  (a) (b) 

 DESPESA BRUTA COM PESSOAL 
(I)*  

              
18.620.679,93  

              
12.132.950,66  

              
17.715.554,52  

              
15.399.886,69  

              
15.255.945,66  

              
15.407.069,48  

              
18.218.811,79  

              
18.420.813,66  

              
15.406.600,87  

              
20.035.614,24  

              
18.925.680,76  

              
18.793.001,80  

                  
204.332.610,06    

     Pessoal Ativo  
                
9.848.961,92  

                
7.542.638,72  

                
7.465.441,32  

                
7.524.972,93  

                
7.350.635,69  

                
7.477.914,24  

                
8.479.098,26  

              
11.464.713,09  

                
7.486.524,33  

                
9.578.054,92  

                
9.214.214,66  

                
9.046.265,80  

                  
102.479.435,88  

                         
-    

       Vencimentos, Vantagens e Outras 
Despesas Variáveis  

                
8.583.242,60  

                
6.054.649,49  

                
6.086.311,51  

                
6.141.354,58  

                
6.002.187,40  

                
6.137.528,40  

                
7.145.050,53  

                
9.543.169,67  

                
6.073.823,65  

                
8.182.882,57  

                
7.474.783,37  

                
7.421.651,44  

                    
84.846.635,21    

       Obrigações Patronais  
                
1.265.719,32  

                
1.487.989,23  

                
1.379.129,81  

                
1.383.618,35  

                
1.348.448,29  

                
1.340.385,84  

                
1.334.047,73  

                
1.921.543,42  

                
1.412.700,68  

                
1.395.172,35  

                
1.739.431,29  

                
1.624.614,36  

                    
17.632.800,67    

     Pessoal Inativo e Pensionistas**  
                
8.771.718,01  

                
4.590.311,94  

              
10.250.113,20  

                
7.874.913,76  

                
7.905.309,97  

                
7.929.155,24  

                
9.739.713,53  

                
6.956.100,57  

                
7.920.076,54  

              
10.457.559,32  

                
9.711.466,10  

                
9.746.736,00  

                  
101.853.174,18  

                         
-    

       Aposentadorias, Reserva e 
Reformas  

                
6.836.284,01  

                
2.660.528,94  

                
8.324.446,21  

                
5.956.132,22  

                
5.951.439,96  

                
5.988.170,86  

                
6.016.486,07  

                
6.653.984,43  

                
5.996.774,75  

                
8.009.228,19  

                
7.440.909,17  

                
7.411.259,21  

                    
77.245.644,02    

       Pensões  
                
1.935.434,00  

                
1.929.783,00  

                
1.925.666,99  

                
1.918.781,54  

                
1.953.870,01  

                
1.940.984,38  

                
3.723.227,46  

                   
302.116,14  

                
1.923.301,79  

                
2.448.331,13  

                
2.270.556,93  

                
2.335.476,79  

                    
24.607.530,16    

     Out. desp. de pessoal dec. de cont. 
de terceirização ou de cont. de forma 
indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)  

                                
-    

                                
-    

                                
-    

                                
-    

                                
-    

                                
-    

                                
-    

                                
-    

                                
-    

                                
-    

                                
-    

                                
-    

                                
-      

    Despesa com Pessoal não Executada 
Orçamentariamente  

                                
-    

                                
-    

                                
-    

                                
-    

                                
-    

                                
-    

                                
-    

                                
-    

                                
-    

                                
-    

                                
-    

                                
-    

                                
-      

 DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
(II) (§ 1º do art. 19 da LRF)   

                
2.284.005,38  

                       
2.355,00  

                
4.393.059,33  

                
2.083.655,30  

                
2.048.568,14  

                
2.030.626,53  

                
4.049.758,04  

                
4.419.386,16  

                
1.986.317,98  

                
2.457.772,49  

                
2.631.760,19  

                
2.523.088,00  

                    
30.910.352,54    

 Indenizações por Demissão e 
Incentivos à Demissão Voluntária  

                                 
-    

                       
2.355,00  

                     
15.954,72  

                       
2.500,00  

                       
8.800,00  

                       
2.500,00  

                                 
-    

                
1.486.868,63  

                       
1.575,00  

                       
2.270,23  

                       
2.502,50  

                                 
-    

                      
1.525.326,08    

 Decorrentes de Decisão Judicial de 
período anterior ao da apuração  

                                 
-    

                                 
-    

                                 
-    

                                 
-    

                                 
-    

                                 
-    

                                 
-    

                                 
-    

                                 
-    

                                 
-    

                                 
-    

                                 
-    

                                 
-      

 Despesas de Exercícios Anteriores 
de período anterior ao da apuração  

                                 
-    

                                 
-    

                                 
-    

                                 
-    

                                 
-    

                                 
-    

                                 
-    

                     
20.889,75  

                                 
-    

                                 
-    

                                 
-    

                                 
-    

                           
20.889,75    

 Inativos e Pensionistas com 
Recursos Vinculados  

                
2.284.005,38  

                                 
-    

                
4.377.104,61  

                
2.081.155,30  

                
2.039.768,14  

                
2.028.126,53  

                
4.049.758,04  

                
2.911.627,78  

                
1.984.742,98  

                
2.455.502,26  

                
2.629.257,69  

                
2.523.088,00  

                    
29.364.136,71    

 DESPESA LÍQUIDA COM 
PESSOAL (III) = (I - II)  

              
16.336.674,55  

              
12.130.595,66  

              
13.322.495,19  

              
13.316.231,39  

              
13.207.377,52  

              
13.376.442,95  

              
14.169.053,75  

              
14.001.427,50  

              
13.420.282,89  

              
17.577.841,75  

              
16.293.920,57  

              
16.269.913,80  

                  
173.422.257,52  

                         
-    
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